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O Diário Oficial do Município de Taciba, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taciba poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.taciba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taciba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 316 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

Declara  luto  oficial  por  3  (três)
dias no Município de Taciba pelo
falecimento  do  ex-vereador
Benedito  Sabino  Batista.

IZIDORO  ARCESTI  RICCI,  Prefeito  Municipal  de
Taciba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe confere o art. 70, VIII da Lei Orgânica do Município:

Considerando  o  falecimento  do  cidadão  Benedito
Sabino  Batista,  que  ocupou  o  cargo  de  vereador  do
Município de Taciba.

Considerando os inestimáveis trabalhos dedicados à
comunidade  tacibense  no  decorrer  de  sua  vida  como
cidadão e agente político e às amizades que constituiu em
vida  com  pessoas  dos  mais  diversos  segmentos  da
sociedade;

Considerando  o sentimento de solidariedade, dor e
saudade  que  emerge  pela  perda  deste  ilustre  cidadão
exemplar e respeitável líder político;

DECRETA
Art.  1º  Fica  declarado  luto  oficial  no  município  por  3

(três)  dias,  a  partir  desta  data,  como  expressão  de
profundo pesar pelo falecimento do ex-vereador Benedito
Sabino Batista.

Art.  2º  Durante o período de luto oficial  determinado
por  este  Decreto,  a  bandeira  municipal  ficará  hasteada  a
meio mastro em todos os órgãos públicos do município.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Taciba,  13 de novembro de
2025.

IZIDORO ARCESTI RICCI
Prefeito Municipal
NILTON GUILHERME SILVA MENDONÇA
Secretário Municipal de Administração e Finanças
Registrada  na  Secretaria  Especial  de  Chefia  de

Gabinete  da  Prefeitura  Municipal  na  data  supra.
ANA PAULA PEREIRA DO VALE
Secretária Especial de Chefia de Gabinete

...........................................................................................................
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